
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 
 
 

 PROJETO DE LEI Nº. ____ /2021. 
 

“Cria o “Programa Prata da Casa”, 

que estabelece a obrigatoriedade 
de disponibilização de 

oportunidade para a apresentação 
de grupos, bandas, cantores ou 
instrumentistas locais na abertura 

de eventos musicais que contem 
com financiamento público 
municipal. 

  
A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 

legais, aprova: 

 

Art. 1º - É obrigatória a oferta de oportunidade para apresentação de 

grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que 

contem com financiamento público municipal. 

  

Parágrafo Único – Equipara-se ao financiamento público municipal, 

para fins dessa Lei, toda e qualquer disponibilização de espaços públicos, suportes 

físico e financeiro, estrutural, de pessoal ou de outra natureza, emanado do Poder 

Público Municipal, destinado a realização do evento principal.   

 

Art. 2° Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas 

locais aqueles residentes no munícipio; no caso de pluralidade de componentes, 

aquela coletividade que contemple a maioria de integrantes que no município tenha 

sua residência. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor após a sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2021. 

 

 

Paulo Gomes de Queiroz Júnior 

- Vereador - 



 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei é apresentado ao plenário dessa Casa Legislativa, por meio do Vereador 

Paulo Gomes de Queiroz Junior (Paulo Tatu). Visando assegurar aos músicos locais que tenham a 

sua participação garantida em eventos financiados pelo Poder Público Municipal. O presente 

Projeto, visa salvaguardar que essa classe bastante afetada pela pandemia do Coronavírus seja 

inserida na programação do calendário oficial do município e possam trabalhar para garantir o seu 

sustento. 

Nessa senda, o presente projeto possui como escopo garantir que os artistas locais sejam valorizados 

e que deem o primeiro passa para galgar voos maiores em uma futura carreira artística e que elevem 

o nome da cidade de Paulo Afonso a nível estadual e nacional e sempre valorizar a cultura da Terra.  


